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A divida ativa do Estado 

de São Paulo eleva-se a 
cerca de 8 bilhões e 500 mi-
lhões de cruzeiros — o que 
corresponde a aproximada-
mente um quinto do orça-
mento estadual — e, no en-
tanto, não está sendo co-
brada. Por que isso está 
ocorrendo é o que deseja sa-
ber o Tribunal de Contas do 
Estado que, com frequên-
cia, solicita informações e 
faz recomendações a esse 
respeito aos prefeitos muni-
cipais, sujeitos à sua fiscali-
zação. 

A questão foi levantada 
na sessão plenária de ontem 
do TCE pelo conselheiro 
José Luiz de Anhaia Mello 
que, apontando aquele va-
lor e afirmando que não está 
sendo cobrado, propôs que 
o órgão fiscalizador, como 
colaboração, oficie ao se-
cretário da Fazenda, para 
que informe o que está difi-
cultando, retardando ou im-
pedindo que a dívida seja 
inscrita, para a necessária 
cobrança executiva. 

Disse o conselheiro que 
não sabe se as dificuldades 
residem no campo de ação 
da Secretaria da Fazenda 
ou no da Justiça, mas ressal-
vou que, pelo que conhece, 
inscrita a dívida, a Procura-
doria Fiscal, subordinada à 
segunda dessas pastas, está 
em condições de proceder à 
sua cobrança. 

Salientou Anhaia Mello 
que são notórias as dificul-
dades financeiras do Es-
tado, as quais levaram o 
chefe do Executivo a propor 
uma série de providências, 
na qual se incluía até a 
venda de imóveis. Ora, se a 
situação é assim difícil — 
acrescentou — não se com-
preende que dinheiro de-
vido ao Estado não seja 
cobrado, 

O conselheiro lembrou, 
inda, que, pela segunda 

vez, tratava publicamente 
dessa questão, já o tendo 
feito anteriormente, 
quando as contas do Execu-
tivo relativas ao exercício 
de 1975 foram apreciadas, 
em sessão do Tribunal a que 
estavam presentes o Conta-
dor Geral do Estado e outros 
altos funcionários da Secre-
taria da Fazenda. 

Ao fazer sua proposta, de 
que se oficiasse ao secretá-
rio da Fazenda, Anhaia Mel-
lo declarou que, se não fosse 
ela aprovada pelo plenário, 
reservava-se para encami-
nhar o ofício como simples 
conselheiro. 

Observou, então, o presi-
dente da corte, conselheiro 
Nelson Marcondes do Ama- 

que, muitas vezes, o TC, 
ao examinar contas munici-
pais, preocupa-se com a 
questão da cobrança de dí-
vida ativa das comunas e faz 
recomendações aos respec-
tivos prefeitos. Pelo que, é 
admissível que o Tribunal 
faça o mesmo em relação ao 
Executivo estadual. 
A proposta foi aprovada, 

por unanimidade. 
O problema relativo às li- 

ções no âmbito das so-
ciedades sob controle acio-
nário do Estado, das funda-
ções por este mantidas e das 
empresas públicas esta-
duais foi levantado, também 
na sessão de ontem, peio 
conselheiro Oswaldo Mui-
ler da Silva. 

Entende o ex-secretário 
da Justiça que esse pro-
blema está a demandar es-
tudos relativos à sua exata 
colocação e, assim. sugeriu 
que o Tribunal proceda a 
tais estudos, proposta que 
foi aprovada. 

Inicialmente, o conse-
lheiro fez a indicação da le-
gislação que incide sobre a 
matéria. O decreto-lei com-
plementar estadual n° 7/69 
estabeleceu que os regi-
mentos, regulamentos ou 
estatutos de tais entidades 
adotarão, obrigatoria-
mente, normas que subme-
tam as aquisições, serviços 
e obras, que realizarem, aos 
"princípios da licitação". 
Por seu lado, a lei te 89/72 
determina que as fundações 
mantidas pelo Estado, as so-
ciedades sob controle majo-
ritário do Estado e as em-

reses públicas estaduais, 
sempre que possível e con-
veniente adotarão as nor-
mas previstas nela para 
nas obras, serviços e 

compras. 
Há, ainda, o decreto esta-

dual ir 3.003/73 — que dis-
põe sobre o chamado "Esta-
do-acionista" — estabele-
cendo que o Estado fixará as 
linhas básicas de atuação 
das sociedades de economia 
mista em que ele participe, 
exclusiva ou majoritaria-
mente, mediante o esta bele-
cimento de política, entre 
outros domínios, de aquisi-
ção de material e contrata-
ção de obras e serviços. 

A Constituição paulista, 
por seu lado, no capítulo so-
bre os "Princípios da Admi-
nistração", sujeita as enti-
dades da administração 
descentralizada aos mes-
mos princípios nele previs-
tos, obrigando o Estado ao 
princípio da licitação nos 
fornecimentos de obras e 
serviços, licitação somente 
dispensável nos casos ex-
pressos em lei. 

Muller dà Silva citou, 
ainda, a lei federal 6.223/75, 
que ao estabelecer a compe-
tência das cortes de contas 
para a fiscalização das enti-
dades da administração 
descentralizada, estabele-
ceu que esta deverá respei-
tar as peculiaridades des-
sas entidades, não podendo 
impor normas não previstas 
na legislação geral ou espe-
cífica. 

Para Muller da Silva "a 
matéria carece de melhor 
definição, havendo, por ora, 
a rigor, apenas recomenda-
ções de legislação estadual, 
para adoção dos princípios  

ou normas, e, ainda assim, 
sujeitas à avaliação da opor-
tunidade e ou conveniência 
da medida, remanescendo, 
pois, larga faixa de compe-
tência discricionária à ad-
ministração". 

Pelo que o problema re-
quer perfeito equaciona-
mento, para obter-se unifor-
midade nas auditagens, pa-
receres e julgamentos das 
contas das sociedades em 
cujo capital o poder público 
"participe exclusiva ou ma-
joritariamente e das funda-
ções instituídas ou manti-
das pelo Estado. 

Como ponto de partida, 
para os estudos que vão ser 
feitos. Muller da Silva pro-
pós as seguintes questões: 
"a) devem ser adotadas a 
normas da lei 89, como esta 
estabelece, ou devem ape-
nas ser observados os cha-
mados "princípios da licita-
ção"?; b) a adotarem-se ape-
nas os "princípios", o que se 
deveria entender por tais?; 
c) até onde vai a liberdade, 
ou autonomia, das socieda-
des e fundações referidas, 
para estabelecerem hipóte-
ses de dispensa de licitação 
, depois, utilizarem-se des-
a faculdade?". 


